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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS.

 
 

PRORROGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

 

Nº 20/2021

 

O Pregoeiro

 

da licitação, leva ao conhecimento dos interessados que o

 

Edital do Pregão Eletrônico n° 20/2021 
do Processo n° 99442/2021

 

–

 

FLY N° 0333.

 

009021/2021, cuja data de abertura estava prevista para o dia

 

12/01/2022

 

às 
08h30min (Horário de Brasília)

 
será prorrogado, tendo em vista alteração no Edital

 
(Data de Abertura), conforme segue:

 

A abertura do Certame acontecerá no dia 20 de Janeiro  de 2022  às 08h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)  
Ficam ratificadas as demais informações e o referido Edital, para as empresas que já o retiraram.

 

     

Nova Andradina -

 

MS, 10

 

de Janeiro

 

de 2022.

 
Katiuscia de Souza Lima

 

Pregoeira

 

EDITAL №

 

02/21/2021

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

A Comissão Julgadora, para recrutamento dos

 

candidatos

 

para exercer o cargo de Profissional de 
Saúde Pública (Médico

 

do Trabalho), na Secretária Municipal de Finanças, para o

 

Munícipio de Nova Andradina, no 
uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados

 

o RESULTADO FINAL do Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/21/2021, conforme abaixo:

 

NOME RG NOTA  RES.  CLASSIFICAÇÃO  

João Luiz Rosenbaum

 
6170957

 
25

 
Apto

 
1º

  Nova Andradina, 07

 

de janeiro

 

de 2022.

 
 

Emerson Nantes de Mattos

                                                              

Aline Rodrigues Guisone

 

  

Silvia Aparecida Corneto 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2022

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL ABERTURA № 018/2021

  

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado-Edital 018/2021,

 

e em virtude

 

da desistência do 07° 
colocado RILDO MIRANDA, do 10° colocado JUNIOR ALVES DE SOUZA e do 22° colocado MAERCIO 
MENDES DOS SANTOS,

 

convoca o pessoal constante da listagem abaixo, classificados para os

  

cargo e

 

funções: Auxiliar de Serviços Básicos

 

–

 

Auxiliar de Serviços de Coleta de Lixo e Outros –

 

Nova Andradina, 
(Masculino), para  comparecer no

 

Setor de Pessoal desta Secretária, munidos de seus documentos

 

pessoais,

 

(Cópias legíveis) do RG, CPF (CIC), Certidão de comprovação do estado civil, Certidão de Nascimento dos filhos 
menores de 14 anos (se tiver) com atestado de vacinação atualizada, Histórico Escolar, Comprovante de 
residência (Conta de água, luz ou telefone), Reservista, Título

 

de Eleitor com comprovante da última votação, 
Comprovante de inscrição no PIS/PASEP(se houver), e, ainda, originais da Carteira de Trabalho, CNH categoria 
D exceto para os cargos auxiliares de serviços básicos,

 
bem como, uma

 
foto

 
3x4(recente), para depois de 

cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com vínculo temporário e por prazo determinado  de até 
06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período:  
AUXILIAR DE SERVIÇOS BÁSICOS –

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO E OUTROS –

 
NOVA 

ANDRADINA (MASCULINO)

 Clas. Nome

 

RG

 

SITUAÇÃO

 

27 MATHEUS DA SILVA DE SOUZA

 

21022407 SSP/MS

 

APROV

 

28 LUCAS BARTHIMAN FELIX 

 

2327106 SSP/MS

 

APROV

 

29 SEDINEI DE ALMEIDA NUNES

 

395616 SSP/MS

 

APROV

 

Nova Andradina-MS,

 

06

 

de Janeiro

 

de 2022.

 
 

Roberto Ginell

 
    

Secretário

 

Municipal de Serviços Públicos

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 

A Ordenadora de Despesa JULLIANA CAETANO ORTEGA, Secretária Municipal de Assistência

 

Social e 
Cidadania, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pelo pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 
a) Processo Nr.:96545/2021; b) 

Licitação Nr.:196/2021; c) Modalidade:
 

PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação: 07/01/22; e) Objeto 
da Licitação:  Contratação de serviços especializados "Facilitador de Oficina -  MUSICA E CIDADANIA 
repassando informações técnicas quanto a músicas práticas com o objetivo de desenvolver competências, 
habilidades e atitudes, com a finalidade de atender a Banda Municipal -

 
Getúlio

 
Vargas, vinculado nesta 

secretaria
CONTRATADO:

 

GUSTAVO BISPO RODRIGUES 04972407182 VALOR DA DESPESA: R$ 31.536,00

 
(trinta e um mil quinhentos e trinta e seis reais)

 
DATA:  07/01/22

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Assistência

 

Social e Cidadania

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO 119/2021.

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a Empresa BIOTECNO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo 
nº 002

 

ao Contrato 119/2021.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual, previsto na 

cláusula
 

nona, para o período
 

compreendido entre os dias 01/01/2022 a 30/06/2022 (06 meses), bem como 
manter os valores pactuados no Contrato n° 119/2021 e termos aditivos anteriores, tendo em vista o 
interesse da Administração na aquisição de refrigeradores para rede de frio e para todas as unidades da 
Secretaria de Saúde com Sala de Vacina, conforme solicitação

 
da Secretaria Municipal de Saúde, com 

fundamento no artigo 57, II e V, da Lei nº 8.666/93.

 Nova Andradina-MS, 30 de dezembro de 2021.
SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Secretário Municipal de Saúde

 

Claudionicio Rosa Barquilha

 

Ordenador de Despesa

  

Contratada

 

Contratante

 

 

PORTARIA Nº. 7, de 7

 

de

 

Janeiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

   

Art.
 

1º Exonerar, a partir de
 

30
 

de dezembro de 2021,
 

a
 

servidora pública
 

municipal PATRICIA 
CONCEIÇÃO FERNANDES ocupante do cargo de Assessora Governamental II,  Símbolo DAS -114, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 100.  141/2021).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

30

 

de dezembro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 7 de janeiro de 2022.

 

José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 8, de 7

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que houve a vacância do cargo de Assessora

 

Governamental II, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

em decorrência da exoneração constante na Portaria 8/2022;
RESOLVE:

 

Art. 1°
 

Nomear MAILZA APARECIDA DE PAIVA, para ocupar o
 

cargo de Assessora
Governamental II, Símbolo DAS-114, atribuindo-lhe 40% (quarenta  por cento) de gratificação de representação, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação,Cultura e Esporte  (autos 100.161/2021).  Art. 2°

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a nomeação da

 
servidora constante 

nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3°

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 7 de janeiro de 2021.

 

José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 32/2021 –

 

Originada do Processo 
Licitatório Pregão Presencial nº. 44/2021, Objeto:

 

Aquisição de Materiais de Consumo (construção) e 
ferramentas tais como martelete, serra mármore e parafusadeira, para serem usados em serviços de 
manutenção das Unidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. Tendo como 
FORNECEDORES:

 
CONCORDIA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA –

 
EPP, CNPJ: 

16.041.907/0002-10; METAL MAX MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 12.971.911/0001 -45.
VIGÊNCIA: 19/04/2021 À 18/04/2022. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do Setor de 
Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE 
ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

Nova Andradina/MS, 05

  

de

 

Janeiro de 2022.

 
                                            

Profª.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
                                  

Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATO N° 071/2021

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 
resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 071/2021, celebrado com a Pessoa Física:

 

João 
Felix Matias, CPF: 110.532.241-68.

 

O presente CONTRATO

 

está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;  
� A reclamação de qualquer

 
tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07

 

de

 

Janeiro

 

de 2022.

 

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

 

CONTRATO N° 201/2021

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 
resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 201/2021, celebrado com a Pessoa Empresa: SN 
DIAS – EPP, Simone Neves Dias, CNPJ: 15.063.353/0001.

 

O presente CONTRATO

 

está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante

 

e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;  � A reclamação de qualquer

 
tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07

 

de

 

Janeiro

 

de 2022.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania

 

  

 

 

       
 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 – CAIXA POSTAL 01
Fone: PABX (67) 3441-1250       FAX: (67) 3441-1380 – CEP: 79750-000
http://www.pmna.ms.gov.br

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 0224/2020
Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 
resolve registrar o ENCERRAMENTO do CONTRATO Nº 0224/2020, celebrado com a Pessoa Física: João 
Soares Saldanha Rosa, CPF257.382.161-72.

O presente CONTRATO está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato;
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;
� A reclamação de qualquer

 

tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e

 

Cidadania
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PORTARIA Nº.

 

001/2022

 
 

DDIISSPPÕÕEE

  

SSOOBBRREE

  

AA

  

CCEESSSSAAÇÇÃÃOO

  

DDOO

  

BBEENNEEFFÍÍCCIIOO

  

DDEE PPEENNSSÃÃOO PPOORR
MMOORRTTEE

  

DDEE

  

TTAAYYLLAA

  

EEDDUUAARRDDAA

  

OOLLIIVVEEIIRRAA

  

EE DDÁÁ OOUUTTRRAASS
PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS..

  

 

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Nova Andradina –

 

PREVINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo artigo 8º § 1º inciso I

 

da Lei Municipal n.º 993/2011.

 
 

CONSIDERANDO

 

que a dependente recebe benefício de Pensão por Morte na qualidade de 
Filha da

 

servidora

 

Sra. Eliana Paula de

 

Oliveira, falecida

 

em 20.02.2020;

 
 

CONSIDERANDO

 

que a mesma

 

atingiu a Maioridade Previdenciária ao completar 21 anos de 
idade

 

em 06.01.2022;

 
 

CONSIDERANDO

 

que

 

a extinção da Pensão por Morte

 

se                  consolida pela 
maioridade, conforme art. 66

 

inciso II da Lei 993/2011,

 
 

RESOLVE:

 
 

ART. 1º -

 

CESSAR

 

a partir de

 

05.01.2022, o

 

benefício previdenciário de Pensão por Morte de 
Tayla Eduarda Oliveira ,

 

concedido nos termos da Portaria nº 079/2020, publicada no Diário Oficial de Nova 
Andradina

 
em 15 de junho

 
de 2020

 
-

  
Edição nº

 
0869.

 
 

ART. 2º - RATEAR o valor da pensão entre os remanescentes, até que não reste mais 
dependentes habilitados, conforme art. 67 da Lei 993/2011.

 
 ART. 3º -

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
05/01/2022.

 
 

Nova Andradina (MS), 10

 

de janeiro

 

de 2022.

 

.

 
 

EDNA CHULLI

                                                              

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

Diretora Presidente

 

-

 

PREVINA

                                    

Diretora

 

de Benefícios –

 

PREVINA
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